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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de eletrodomésticos e móveis para 
atender das instituições da secretaria municipal de educação, cultura e turismo. 
Benefícios: Exclusividade Regional, prioridade local e demais benefícios 
previstos na LC 123/2006. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 24/08/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de agosto de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ nº 
26.655.261/0001-33, situada a Est. Paiquere, s/nº, Paiquere, Nova Laranjeiras-PR, CEP 
85.350-000, neste ato representada pela Sra. IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 070.135.129-23, e portadora da cédula de 
identidade nº 10.348.455-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.806,00 (quatro mil, oitocentos e seis reais), valor este a ser 
suprimido do contrato. 
REEQUILIBRIO NO ITEM: 137. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ nº 
26.655.261/0001-33, situada a Est. Paiquere, s/nº, Paiquere, Nova Laranjeiras-PR, CEP 
85.350-000, neste ato representada pela Sra. IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 070.135.129-23, e portadora da cédula de 
identidade nº 10.348.455-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 14.392,32 (quatorze mil, trezentos e noventa e dois reais e trinta e 
dois centavos). 
ITEM RECOMPOSTO: Itens 18 e 19. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

5º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (REDUÇÃO) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, n° 2025, KM 452, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI JUNIOR, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO (REDUÇÃO) ITENS: 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 151.145,24 (cento e cinquenta e um mil, cento e quarenta e 
cinco reais e vinte e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA BASEADA EM APLICATIVO WEB COM FOCO EM GESTÃO DE RISCOS, 
COMPREENDENDO COMPARTILHAMENTO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS DE 
SEGURANÇA, INCLUÍDOS SISTEMAS DE MONITORAMENTO DE IMAGENS, PLATAFORMA 
DE COMUNICAÇÃO DIGITAL E REDE SOCIAL PRIVADA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, ALÉM DE CÂMERAS PARA COMPOR O SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE RISCOS, COM FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA, OBSERVANDO AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS 
CONSTANTES NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 080/2022-PMLS E SEUS ANEXOS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER 
AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e 
portador da cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 509.649,30 (quinhentos e nove mil, seiscentos e quarenta e 
nove reais e trinta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 09 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

  PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 002/2022 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 

PARECER TÉCNICO 
Objeto: Conforme   Parecer  do  Procurador   Geral  do  Município,  informando  que  os  objetivos 
propostos pelas entidades estão de acordo com o presente edital, a Seleção Pública de Organizações  
da   Sociedade   Civil   (Associações   de   Agricultores  em   regime  de  economia familiar e/ou  de 
subsistência) declaradas de Utilidade Pública, para receber Equipamentos  Agrícolas  por   meio  de 
Acordo  de Cooperação, conforme Edital de Chamamento Público 002/2022 e seus anexos. 
 
DA APRESENTAÇÃO 
A Prefeitura Municipal publicou no Diário Oficial e em seu sitio na internet o presente Edital 
002/2022 que se refere a formalização de Acordo de Cooperação. 
 
DA METODOLOGIA 
A análise em questão avaliou o conjunto de documentos tratados no envelope 1 e envelope 2 de 
caráter eliminatório e classificatório, levando-se em consideração, a capacidade técnica expressa pela 
elaboração do Plano de Trabalho para a execução de metas, formas de aferição e capacidade técnica, 
itens constantes no item 12 do Edital. 
 
DAS PROPOSTAS 
A apresentação das propostas pelas OSC ocorreu conforme CRONOGRAMA do presente edital, 
anexo I e as Organizações da Sociedade Civil (OSC) que apresentaram propostas foram: 
- Associação Laranjeirense de Micro e Pequenos Produtores Rurais - ASSOLAR                                    
CNPJ: 16.418.093/0001-09; 
- Associação Nossa Senhora de Fátima de Flor do Pinho                    CNPJ: 09.077.924/0001-60; 
- Associação Comunitária de Moradores e Produtores Rurais de Herval Grande – CNPJ: 
03.037.187/0001-96; 
- Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Invernada Grande – CNPJ: 
19.200.624/0001-80; 
- Associação Comunitária de Pequenos Agricultores Santo Antonio de Colonia União                                         
CNPJ: 04.004.899/0001-71; 
- Associação Comunitária do KM 08                                  -                 CNPJ: 03.781.274/0001-53; 
- Associação de Pequenos Produtores de Leite de Faxinal Grande – CNPJ: 10.885.551/0001-33; 
- Associação da Comunidade Nossa Senhora de Fátima de Rio do Leão – CNPJ: 
15.840.526/0001-57; 
- Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras                   -                    CNPJ: 03.865.883/0001-90; 
- Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Vera Cruz   –   CNPJ: 18.353.677/0001-79; 
- Associação de Moradores de Rio do Tigre                                     -   CNPJ: 27.243.219/0001-78; 
- Associação de Produtores Rurais de São Pedro Interior             -    CNPJ: 03.450.669/0001-73. 
 
DA HABILITAÇÃO 
As Entidades apresentaram os documentos conforme item 12 do Edital, contendo Declaração de 
Utilidade Pública, Declarações, Anexos, Plano de Trabalho e Certidões Negativas. 
 
DA CLASSIFICAÇÃO 
De acordo com a tabela que define os critérios de julgamento, verificou-se a seguinte pontuação: 
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Associação Laranjeirense de Micro e Pequenos 

Produtores Rurais – ASSOLAR 

16.418.093/0001-09 8,5 

Associação Nossa Senhora de Fátima de Flor do 

Pinho 

03.207.224/0001-67 8,0 

Associação Comunitária de Moradores e Produtores 

Rurais de Herval Grande 

03.037.187/0001-96 8,0 

Associação dos Moradores e Produtores Rurais de 

Invernada Grande 

19.200.624/0001-80 7,5 

Associação Comunitária de Pequenos Agricultores 

Santo Antonio de Colonia União 

04.004.899/0001-71 8,0 

Associação Comunitária do KM 08 03.781.274/0001-53 7,5 

Associação de Pequenos Produtores de Leite de 

Faxinal Grande 

10.885.551/0001-33 8,0 

Associação da Comunidade Nossa Senhora de Fátima 

de Rio do Leão I 

15.840.526/0001-57 

 

8,0 

Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras 03.865.883/0001-90 8,0 

Associação dos Moradores e Produtores Rurais de 

Vera Cruz 

18.353.677/0001-79 8,0 

Associação de Moradores de Rio do Tigre 27.243.219/0001-78 8,0 

Associação de Produtores Rurais de São Pedro 

Interior 

03.450.669/0001-73 7,5 

 
CONCLUSÃO 
 
Conclui-se que: 
As Entidades: Associação Laranjeirense de Micro e Pequenos Produtores Rurais – ASSOLAR, 
Associação Nossa Senhora de Fátima de Flor do Pinho, Associação Comunitária de Moradores 
e Produtores Rurais de Herval Grande, Associação de Moradores e Produtores Rurais de 
Invernada Grande, Associação Comunitária de Pequenos Agricultores Santo Antonio de 
Colonia União, Associação Comunitária do KM 08, Associação de Pequenos Produtores de 
Leite de Faxinal Grande, Associação da Comunidade Nossa Senhora de Fátima de Rio do Leão, 
Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras, Associação dos Moradores e Produtores Rurais de 
Vera Cruz, Associação dos Moradores de Rio do Tigre e Associação de Produtores Rurais de 
São Pedro Interior  preenchem os requisitos mínimos constantes no presente Edital. Esta comissão 
sugere ainda acompanhamento bimestral pelo gestor designado pela Portaria 109/2020 de 30 de abril 
de 2020, para avaliação das formas de aferição das metas estipuladas, e emissão de relatório à 
Comissão de Monitoramento. 
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Diante da pontuação apresentada e da análise preliminar, emitimos PARECER FAVORÁVEL, para 
formalização de Acordo de Cooperação para as Entidades da Sociedade Civil relatadas neste parecer, 
no que diz respeito a classificação. 
Diante do exposto, encaminhamos para o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para fins de 
Homologação da classificação geral, se assim o mesmo concordar. 
 
É o parecer: 
 
 

Laranjeiras do Sul, 08 de agosto de 2022. 
 
   
 
 

_________________________ 
Deonildo De Nez 

Presidente 
 
 
 

__________________________ 
Gilson Ferreira Cella 

Membro 
 
 

_________________________ 
Nilson Brongnolo 

Membro 
 

 
 

__________________________ 
Jean Carlo Panato 

Membro 
 
 
 

___________________________ 
Pierina dos Santos Almeida 

Membro 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 095/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder“Gratificação de regime de tempo integral”, nos termos do artigo 
32, inciso I, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, sobre o salario base, aos seguintes 
servidores públicos abaixo relacionados: 
 
Servidor RG % de gratificação 
ALTAMIR PAUPITZ  3.089.080 55,40% 
ANACLETO CLAIR PACHECO 10R-2110232 55,40% 
IRAN CARLOS DOMINGUES 8.851.203-0 65,78% 
JULIANO LEAL 12.372.533-60 65,78% 
LEANDRO SERGIO KUBIAK 6.754.654-7 55,40% 
SAMUEL PATENE DE OLIVEIEA 10.883.199-5 58,21% 
VALDECIR DE SOUZA MARQUES 7.948.817-8 58,18% 
 
Parágrafo Único – A presente gratificação destina-se a remunerar os servidores pela 
prestação de serviços na modalidade de plantão permanente, de modo que além da 
jornada normal de trabalho legalmente aplicável, estarão obrigados a atender aos 
chamados da administração pública municipal a qualquer momento, ficando excluído o 
direito ao adicional por horas extras. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito ao dia 
01/08/2022, revogando portarias anteriores. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 

2022. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 096/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a servidora NATASHA CHAICOVSKI SOUTHIER inscrita 

no RG 7.527.535-8 e CPF 069.998.019-40, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

PSICÓLOGA, licença sem vencimentos para tratar assuntos Particulares conforme 

a Lei Municipal Nº 017/2000. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de agosto 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 097/2022. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, 

regulamenta o horário do seguinte servidor: 
Nome Cargo Horário 

FABIO JUNIOR KAMINSKI MOTORISTA D – TRANSPORTE 

ESCOLAR 

Segunda-feira á sexta-feira das 

11h30min as 19h30min ás  

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 098/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor IURE FELIPE CULLMAN inscrito no RG 

7.948.799-6 e CPF 046.174.279-96, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO, licença sem vencimentos para tratar assuntos 

Particulares conforme a Lei Municipal Nº 017/2000. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de agosto 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº ..   5511--22002222  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  
AA  EEMMPPRREESSAA  DDEESSEEMMPPEENNHHOO  PPRROOVVEEDDOORR  DDEE  IINNTTEERRNNEETT  LLTTDDAA ,,   CCOONNFFOORRMMEE  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN°° ..   113322002222--PPMMVV..   
Pelo presente instrumento particular cel ebram entre si ,  de um lado, o MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  

DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes 
sob o n°.  95.587.622/0001-74, com sede a Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  652.899-9  SSP/PR e CPF/MF 
n.º  777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE e, de outro lado, a 
DDEESSEEMMPPEENNHHOO  PPRROOVVEEDDOORR  DDEE  IINNTTEERRNNEETT  LLTTDDAA , inscrita no CNPJ sob o nº 
15.349.138/0001-78, com sede na Rua Bom Jesus,  130, Cantagalo/PR, 
representada pelo Sr.  Reginato Alves da Silva ,  portador da Carteira de 
Identidade RG nº.  5.778.741-4 e CPF/MF sob o n.º  834.335.119-34, doravante 
denominada CONTRATADA, tem justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços, faz -se mister o acréscimo de 
quantidade de 1 (um) ponto de link de internet , conforme previsão no Art. 65, 
§ 1o ,  da Lei Federal nº. 8666/93 . 
  

ITEM                                 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MESES  R$ UNIT R$ TOTAL 

01 SERVIÇO DE LINK DE INTERNET FIBRA 
OPTICA COM BANDA DE 30 MBPS (PM) 

12 125,00 1.500,00 

 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --   DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 05 de abril  de 2022, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 09 de agosto de 2022. 
  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
  
  
DDEESSEEMMPPEENNHHOO  PPRROOVVEEDDOORR  DDEE  IINNTTEERRNNEETT  LLTTDDAA     
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
  
  
  
  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
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==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 114/2022 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho 
de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016: 

 

NOME 
Cargo/função nível/classe 

anterior Nível atual 

RENATA KARINA DE MORAES Engenheira Civil F - 3 F - 4 
ADELCIO KUDELSKI Motorista D Transporte 

Escolar C - 3 C - 4 

JULIANO FABIO TOMÉ Motorista C Caminhão médio 
porte C - 3 C - 4 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2022 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE VIRMOND  

Estado do Paraná  
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.   
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122  

www.virmond.pr.gov.br  
=====================GABINETE DO PREFEITO====================  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PUBLICA 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
  

A Prefeitura Municipal de Virmond - PR, e a Empresa DRZ – 

Consultora do Plano Diretor Municipal estão convidando a população em geral, 

Associação de Classes e Entidades diversas, Órgãos Públicos, representantes e 

membros das comunidades, para participarem da 1º AUDIENCIA PÚBLICA, a ser 

realizada dia 01 de setembro de 2022, com início às 19 horas, no prédio da Câmara 

Municipal de Virmond, localizada na Rua Duque de Caxias, 50, nesta Cidade, para 

tratar da revisão do PLANO DIRETOR MUNICIPAL.  

A participação de todos é muito importante, pois este Plano terá validade  

por 10 (dez) anos, e todas as ações futuras do Município deverão estar pautadas no 

Plano Diretor.  

                   Qualquer morador pode participar levando sugestões e propostas com a 
finalidade de melhorar a infraestrutura básica do Município.  

  

VAMOS AJUDAR NOSSA CIDADE  

VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA, A HORA É AGORA   

Virmond, 09 de agosto de 2022.  
  
  
  
  
  

 
    

NEIMAR GRANOSKI  
Prefeito Municipal  
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MUNICIPIO DE VIRMOND – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 
PREÂMBULO  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, em conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis à espécie; e, o leiloeiro oficial contratado, André Luiz Wuitschik, 
Matriculado na Junta Comercial do Paraná, em conformidade de Leiloeiro 
Oficial 20/327-L, conformidade com o disposto no art. 4º do Decreto nº. 21.981 
de 1932, e art. 32, I, da Lei nº. 8.934/94, de 18 de novembro de 1994, suas 
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, TORNA PÚBLICO a 
realização de licitação no dia 05/09/2021, às 10:00 horas, em virtude da 
Pandemia da COVID-19 o evento será realizado exclusivamente na forma ON-
LINE através do site ANDRÉ LUIZ LEILÕES  www.andreluizleiloes.com.br; e 
Considerando que o Leiloeiro André Luiz Wuitschik é um agente de vendas no 
Superbid Marketplace, através doSUPERBID 
MARKETPLACEwww.superbid.net 
 na modalidade LEILÃO, na forma ON-LINE visando a alienação dos BENS 
especificados no item nº.1 deste edital, sendo a presente licitação do tipo 
“MAIOR LANCE”, de cada LOTE, observadas as disposições contidas na Lei 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, pelo 
Decreto Federal nº. 21.981/32, de 19 de outubro de 1932, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto nº. 22.427/33, de 01 de fevereiro de 1933, e de mais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Alienação de bens móveis 

pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, considerados 
inservíveis para a Administração, conforme abaixo discriminado:  

Lote Nome do produto 

Consultas 
(Restrições | 

Débitos) 

Valor Mínimo de 
Venda (VMV) -  

TOTAL 

1 
Volkswagen/ComilSvelto U - 2003/2003 - Placa AKY-1956 

- Chassi 9BWHG82Z03R312527 R$; 0,00  R$    18.000,00  

2 
M.Benz/O 371 RSD - 1993/1994 - Placa AEF-2634 - 

Chassi 9BM664198PC077630 R$; 0,00  R$    15.000,00  

3 
Volkswagen/12.140 - 1988/1988 - Placa AFA-7I75 - Chassi 

9BWZZZB2ZJC004077 R$; 0,00  R$    15.000,00  

4 Retroescavadeira Case 580L   R$    35.000,00  

5 Rolo CompactadorDynapac CA15 - 1978   R$    30.000,00  

6 Sucata Pulverizador Imep M12   R$      1.500,00  

7 Sucata Caçamba   R$      3.500,00  

8 Sucata de Lixo Eletrônico Aprox. 111 un   R$         250,00  
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A descrição completa dos bens descritos acima, encontra-se no anexo I deste 
Edital, e as fotos e descrição completa bem como cadastro para os lances no 
site do leiloeiro Oficial: www.andreluizleiloes.com.br 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 
2.1. Poderão participar do presente Leilão, Pessoas Físicas e Pessoas 

Jurídicas.  
 

2.2. Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no 
SUPERBID MARKETPLACE, o interessado deverá ser capacitado para 
contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) 
anos não serão admitidos a participar do leilão. 

2.3. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu 
CPF/CNPJ em situação regular junto a Receita Federal, bem como com 
seu endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita 
Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre 
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços. 
 

2.4.  Os Lotes de Sucatas de Veículos em geral, somente poderão ser 
arrematados por Empresas cadastradas em seus receptivos DETRANS. 
 

3. DA VISTORIA DOS BENS 
 

3.1 Os BENS descritos na presente licitação caracterizados no item “01”, 
encontram-se à disposição dos interessados, podendo ser encontrados 
através da Secretaria de Administração, sito à Avenida XV de novembro, n 
608, Centro, nesta cidade de Virmond, Estado do Paraná, para vistoria, 
onde poderão ser examinados no horário das 07:30 horas 11:00 horas e 
das 13:00 horas até às 15:00 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira 
no telefone (42) 3618-1122com o responsável do setor de 
ConvêniosSenhor Paulo Augusto Mierjam. 
 

 
4. ESTADO DOS BENS 
 
4.1 Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I do presente Edital e 
serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e 
SEM GARANTIA, reservando-se ao Município deVirmond o direito de liberá-los, 
ou não, a quem maior lance oferecer bem como retirar, desdobrar ou reunir os 

9 Sucata de Móveis e Itens Diversos Aprox. 23 un   R$         900,00  

10 Gerador para Solda   R$         500,00  

      R$  119.650,00  
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bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio do 
Servidor Municipal. 
 
4.2 As fotos divulgadas no site www.andreluizleiloes.com.br e no SUPERBID 
MARKETPLACE são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para 
demonstrar o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para 
arrematação de bens. 
 
4.3 O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO 
DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, isentando 
o Município de Virmond o Leiloeiro Oficial e o SUPERBID MARKETPLACE por 
eventuais vícios ou consertos, bem como providências relativas à retirada e 
transporte dos bens arrematados, não aceitando reclamações ou desistências 
decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens adquiridos colocados em 
leilão. 
 
 
5. DOS LANCES 

 
5.1 Os lances poderão ser ofertados através do SUPERBID MARKETPLACE. 
 
5.2 Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é 
responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances 
não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 
 
5.3 O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, 
prevalecendo sempre o maior lance ofertado. 

 

5.4 Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do 
fechamento do lote, o cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos do 
encerramento do lote e assim sucessivamente a cada lance efetuado nos 
últimos 03 (três) minutos, para que todos os Usuários interessados tenham a 
oportunidade de efetuar novos lances. 

 

5.5 O Servidor Municipal encarregado do Leilão ou o Leiloeiro Oficial poderá, 
no interesse do Município de Virmond, conciliar (sincronizar) o horário previsto 
para o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com 
observância da regra prevista no parágrafo anterior. 

  

6. DO PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA 

 

6.1 É o valor mínimo estipulado pelo Município de Virmond para a venda do 
bem. O valor atribuído para o lance inicial exibido no SUPERBID 
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MARKETPLACE (“valor inicial do leilão” ou “valor de abertura”) é o preço 
mínimo de venda do bem (“valor reservado” ou “preço de reserva”). 

  

7. DOS LANCES AUTOMÁTICOS 

 

7.1 O Usuário poderá programar lances automáticos, de forma que, se outro 
Usuário cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance 
para aquele Usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até 
um limite máximo definido pelo Usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha 
certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o vencedor. Os lances 
automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que forem 
programados. 

 
8. DA CONTA DIGITAL S4PAY 

 

8.1 O SUPERBID MARKETPLACE disponibiliza acesso a uma conta de 
pagamento na modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do 
usuário, a qual é utilizada para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital 
S4Pay”). 

 

8.2 A Conta Digital S4Pay é emitida e gerenciada pela S4Payments Instituição 
de Pagamento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.084.163/0001-84 
(“S4Pay”). 

 

8.3 O usuário poderá aportar recursos em reais na sua Conta Digital S4Pay, 
independentemente da realização de compras no SUPERBID MARKETPLACE. 
Para tanto, deverá acessar a seção “Minha Conta” do SUPERBID 
MARKETPLACE, clicar no botão “Adicionar Dinheiro” dentro da seção “Conta 
Digital” e selecionar uma das formas disponíveis: (I) Boleto Bancário ou (II) 
Transferência Bancária. 

 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS BENS ARREMATADOS 
 
9.1. Só serão considerados lances de valor igual ou superior ao atribuído no 
item “01” deste edital. 
 
9.1.1 Os débitos dos veículos deverão ser pagos pelo arrematante. 
 
9.2. Será considerado vencedor, aquele que oferecer o maior lance acima do 
preço mínimo fixado para cada bem ofertado. 
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9.3. Os bens arrematados serão pagos à vista, e em moeda corrente nacional 
atravésdo SUPERBID MARKETPLACE que disponibiliza acesso a uma conta 
de pagamento na modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do 
usuário, a qual é utilizada para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital 
S4Pay”) no prazo de até 24 horas após o leilão. Também correrá por conta 
do arrematante o pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do 
leiloeiro, bem como o valor de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor da 
arrematação a título de recolhimento de ICMS,  
 
9.4 Para tanto, o arrematante deverá acessar a seção “Minhas Compras” do 
SUPERBID MARKETPLACE, clicar no botão “Continuar para Pagamento” e 
selecionar, na tela seguinte, a Forma de Pagamento de sua preferência 
(Utilizar Saldo S4Pay, Boleto Bancário, Transferência Bancária ou Cartão de 
Crédito, conforme disponível). 

 

9.5 O arrematante poderá utilizar saldo previamente disponível em sua Conta 
Digital S4Pay para pagar os valores devidos pela arrematação. Caso o saldo 
na Conta Digital S4Pay seja insuficiente para pagamento dos valores devidos 
pela arrematação, o arrematante deverá complementá-lo pagando um Boleto 
Bancário no valor da diferença. 

 

9.6 Não será aceito pagamento via depósito bancário em espécie ou cheque ou 
via PIX. 

 
9.7. A liberação do bem ficará condicionada à confirmação dos Pagamentos 
referentes ao bem arrematado, a comissão do leiloeiro e ao valor 
correspondente ao ICMS, junto as contas:  
 
9.8. Não será permitido pagamento com transferências de terceiros. 
 
9.9. A Nota de venda em leilão será emitida em nome do arrematante ou da 
empresa da qual é proprietário, mediante apresentação de Contrato Social. 
Não será permitida emissão da nota fiscal em nome de terceiro estranho ao ato 
de arrematação. 
 
9.10. As retiradas das notas de vendas em leilão deverão ser entregues pelo 
Leiloeiro enviada via e-mail ao arrematante comprador. Os Documentos de 
Transferência deverão ser retirados juntos a Prefeitura Municipalsito a Avenida 
XV de novembro, 608, nesta cidade de  Virmond, Estado do Paraná, no horário 
das 07:30 horas às 15:00 horas, em dias úteis, de segunda à sexta-feira. 
 
9.11. Somente após o pagamento do valor total do bem arrematado, o 
arrematante estará autorizado a retirar os bens, sendo que o pagamento 
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deverá ser realizado na totalidade das obrigações, que corresponde a 
somatória do valor do bem, do ICMS e da comissão do leiloeiro. 
 
9.12. O arrematante deverá transferir junto ao DETRAN o BEM arrematado 
(quando for o caso), para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar de sua retirada, conforme prescreve o art. 123, I e § 1º, da Lei nº 
9.503/1997, sob pena de o mesmo ser recolhido pela autoridade competente. 
 
9.13. Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento gráfico 
que identifique o BEM como pertencente à Prefeitura Municipal de Virmond, 
após a concretização da alienação. 
 
9.14. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou 
de alguma forma negociar o BEM antes do pagamento e da transferência do 
mesmo. 
 
10. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A RETIRADADOS BENS 
 
10.1.  A retirada do bem arrematado por terceiros, só será permitida mediante 
apresentação de procuração original do arrematante, devidamente assinada e 
com firma reconhecida. 
 
10.2. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens 
arrematados, bem como as despesas decorrentes da sua retirada e também de 
verificar a necessidade de óleo combustível dos veículos, e demais 
equipamentos e materiais para fazê-lo. 
 
10.3.  O prazo para retirada dos lotes é de 15 (quinze) dias úteis após a 
liberação, sob pena de pagamento de estadia, a razão de R$. 50,00 (cinquenta 
reais) por dia de permanência no pátio, até o 30º dia útil, a contar da data do 
leilão. Findo este prazo, a venda será anulada e o bem revertido à Prefeitura 
Municipal de Virmond  Estado do Paraná, não cabendo ao arrematante 
qualquer indenização ou devolução da quantia paga. 
 
 
10.4. A retirada do BEM arrematado poderá ser feita nos seguintes horários: de 
segunda a sexta feira das 07:30 horas às 15:00 horas, em dias úteis, não 
sendo aceitas reclamações posteriores a arrematação referente ao valor da 
arrematação ou estado do bem, mediante agendamento com o Responsável do 
Setor de Convênios no telefone (42) 3618-1122 da Prefeitura de Virmond PR. 
 
10.5. A entrega do BEM será efetuada juntamente com o documento de 
transferência, devidamente preenchido e assinado (quando for o caso). 
 
10.6. As despesas provenientes da transferência do BEM leiloado serão 
suportadas pelo respectivo arrematante. 
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10.7 No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá 
conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em 
que o(s) mesmo(s) estiver(em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou 
irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao 
Município de Virmond, ficando a retirada suspensa até que estejam 
solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante 
alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns). 
 
10.8 Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e 
cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo Município 
de Descanso/SC no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal 
devidamente identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de 
segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao Município 
de Virmond qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer 
durante e em função das operações de carregamento e retirada. 
 
11. DO JULGAMENTO 
 
11.1. A licitação será julgada pelo critério de “MAIOR LANCE”, observando-se 
os preços mínimos de arrematação dos BENS, conforme estabelecido no item 
“01” deste edital. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto 
somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações, sito a Avenida XV de 
novembro, 608, CEP 85.390-000 ou pelo E-mail prefeituravirmond@gmail.com 
 
12.2. O presente edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício 
da Prefeitura Municipal de Virmond, no endereço acima mencionado, no 
período das 07:30 horas às 17:00 horas, em dias úteis, no site 
www.virmond.pr.gov.br, ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail 
prefeituravirmond@gmail.com 
 
12.3. No caso de desistência ou não pagamento, o arrematante pagará uma 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da arrematação, bem 
como ficará sujeito as sanções, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
 
12.4. Fica reservado ao Comitente deste Município de Virmond, Estado do 
Paraná, não liberar os bens por preços inferiores ao da avaliação. 
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12.5. No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para 
aquisição, constantes no presente regulamento e não poderá alegar 
desconhecimento das condições previstas neste edital, o qual foi amplamente 
distribuído e lido no início do leilão. 
 
12.6. O Comitente deste Município de Virmond, Estado do Paraná entregará os 
bens com a sua documentação, IPVA, multas, seguro obrigatório e taxas em 
dia. Outras despesas de transferências, IPVA, taxas e outras vencidas após a 
data do leilão, correrão por conta do arrematante. 
 
12.7. A documentação necessária à transferência de propriedade do veículo 
será encaminhada e providenciada junto ao CIRETRAN pelo Comitente, todas 
as despesas necessárias ficarão sob responsabilidade do arrematante. 
 
12.8. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional 
de todas as normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a 
acatar de forma definitiva e irrecorrível às condições aqui estabelecidas neste 
edital. 
 
12.9. De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a 
vistoria pelos órgãos competentes (INMETRO/DFRV), cujas despesas correrão 
por conta do arrematante. 
 
12.10. No decorrer do evento, o leiloeiro não poderá alterar as normas e 
condições previstas neste edital. 
 
12.11. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes da realização do 
leilão, pois não serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no 
presente edital, serão resolvidos nos termos da legislação vigente. 
 
12.12. Poderão até o dia do leilão, ser retirados alguns lotes, ficando a critério 
do Comitente deste Município de Virmond Estado do Paraná e do Leiloeiro 
Oficial. 
 
12.13. Este Município de Virmond, Estado do Paraná se reserva o direito de 
revogar ou anular o Leilão, nos casos previstos em Lei, sem que caiba 
qualquer indenização por parte do Licitador. 
 
12.14. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos 
verbalmente por servidores deste Município de Virmond, Estado do Paraná, 
inclusive membros da comissão permanente de licitações, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou 
esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante 
no preâmbulo deste edital ou encaminhadas através do e-mail 
prefeituravirmond@gmail.com. 
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13. DO FORO 
13.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná. 

 
 
Virmond, 09 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

___________________________________ 
NeimarGranoski 

Prefeito Municipal 

NEIMAR 
GRANOSKI:7778263
1904

Assinado de forma digital por 
NEIMAR GRANOSKI:77782631904 
Dados: 2022.08.09 11:23:05 
-03'00'
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======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI COMPLEMENTARº. 22/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, e dá outras providências. 

     
Art 1o – Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 
artigo 1º, §1º da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, em razão da previsão do afastamento 
de servidor efetivo que ocorrerá em breve em razão de licença maternidade e em razão de 
servidora que foi cedida, ter que voltar para o departamento de urbanismo, e por não existir 
candidato aprovado em concurso público apto à nomeação, nos termos do art. 2º, inciso V da Lei 
Complementar Municipal n.º 005/2019, ficando autorizado, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, artigo 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, e artigo 12, 
inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, a efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, 
nas condições e prazos desta lei complementar. 
 
§1º – As funções, cargas horárias, escolaridades mínimas e remunerações abrangida pela 
contratação temporária ora tratada são as seguintes: 
Funções Vaga Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

Auxiliar De 
Serviços 
Gerais I 

02 + 
CR 

R$ 1.212,00 40h Ensino Fundamental incompleto 
(com 1º segmento completo – 4ª 
série do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos) 

 
§2°- ATRIBUIÇÕES: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Realizar 
limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Realizar limpeza de 
ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Utilizar e manusear com cuidado materiais de limpeza e 
higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, 
paredes, vasos sanitários, azulejos, entre outros; Preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; 
Realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, unidades escolares, bem 
como de móveis e utensílios; Realizar serviços de protocolo e entrega de correspondências 
internas e externas; Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento 
em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 
necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por 
suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério 
de seu superior 
 
Art2º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta lei complementar estará 
sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo, conforme estipulamos artigos 12, 
inciso IX, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal e 27, inciso IX, alínea “a”, da Constituição do 
Estado do Paraná, observado ainda todos os requisitos constantes na Lei Complementar 
Municipal n.º 005/2019 deste Município e demais disposições constantes no edital.  
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§ 1º –Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos nesta lei, e investigação da vida profissional pregressa do 
candidato; 
§ 2º – O edital de convocação dos interessados especificará os documentos necessários para a 
avaliação pela administração pública, fixando prazos; 
§ 3º – Será contratado o candidato com maior formação na área respectiva e maior experiência, 
nada havendo que o desabone; 
§ 4º –A equipe ou responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências 
necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais 
documentos entregues pelos interessados; 
§ 5º– Deverá ser elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele profissional, a fim de que se possa avaliar o cumprimento 
dos princípios da impessoalidade, moralidade e eficiência; 
§ 6º –O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações 
temporárias, inclusive processo seletivo, para que possa cumprir sua função fiscalizatória. 
 
Art 3º - A remuneração dos trabalhadores temporariamente contratados será aquela estabelecida 
no art. 1º para as funções e atribuições a que foram contratados, sendo suportada pelo erário 
municipal, pelas dotações orçamentárias nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos 
adicionais, suplementares ou especiais. 

 
Art 4º - Fica proibida a contratação, nos termos desta lei complementar, de Servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e controladas. 
Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 
importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive 
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos na conformidade do artigo 4º desta lei 
complementar. 
 
Art 5º - As hipóteses de extinção do contrato regidos por esta Lei Complementar, são aquelas 
elencadas no art. 12 da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019.  

 
Art6º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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13º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2020-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO 
EIRELI - EPP, localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 
SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 21 de 
dezembro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 92/2020-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de quadra poliesportiva, junto à 
Escola Municipal Osvaldino Alves da Silva, localizada no Distrito de Rio Guarani, com área de 
558,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 23/2020-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 171/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
Prevista 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Supressão 

5.7 MÃO FRANCESA - 7 UNIDADES         

5.7.1 
14 estacas de 3,00 m de comprimento - estaca broca de 
concreto, diâmetro de 20cm, escavação manual com trado 
concha, com armadura de arranque. AF_05/2020  

M 42,00 46,54 1.954,68 

5.8 BLOCOS - 70 CM X 50 CM X 50 CM         

5.8.1 Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, 
sem previsão de fôrma. AF_06/2017 M³ 1,23 137,14 168,68 

5.8.2 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. 
AF_06/2017 

M² 9,80 57,76 566,05 
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5.8.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos 
utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. AF_12/2015 

KG 24,19 8,14 196,91 

5.8.4 Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. AF_11/2016 M³ 1,23 417,65 513,71 

5.9 VIGA - 15 CM X 15 CM - DE LIGAÇÃO DO MURO E BLOCOS - 07 VIGAS DE 1 METRO CADA 

5.9.1 Escavação manual de vala para viga baldrame, com 
previsão de fôrma. AF_06/2017 M³ 0,16 114,80 18,37 

5.9.2 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. 
AF_06/2017 

M² 2,10 57,76 121,30 

5.9.3 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos 
utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. AF_12/2015 

KG 17,28 8,14 140,66 

5.9.4 
Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de 
concreto armado em um edifício de múltiplos pavimentos 
utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. AF_12/2015 

KG 7,00 10,25 71,75 

5.9.5 Concretagem, fck 30 mpa, com uso de bomba – 
lançamento, adensamento e acabamento. AF_11/2016 M³ 0,16 417,65 66,82 

TOTAL         3.818,93 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 3.818,93 
(Três Mil, Oitocentos e Dezoito Reais e Noventa e Três Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
378.396,40 (Trezentos e Setenta e Oito Mil, Trezentos e Noventa e Seis Reais e Quarenta Centavos), 
para R$ 374.577,47 (Trezentos e Setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e 
Sete Centavos). Essa supressão corresponde a 1,04%, do valor total inicial contratado (R$ 365.974,82).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSÉ BUENO  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG _________________________   CPF/RG _________________________ 
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14º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2020-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO 
EIRELI - EPP, localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 
SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 21 de 
dezembro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 92/2020-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de quadra poliesportiva, junto à 
Escola Municipal Osvaldino Alves da Silva, localizada no Distrito de Rio Guarani, com área de 
558,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 23/2020-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 172/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

12.16 ATERRO MANUAL - ATRAS DO MURO DE ARRIMO         

12.16.1 Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e 
compactação mecanizada. Af_05/2016   66,00 64,91 4.284,06 

TOTAL         4.284,06 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 4.284,06 
(Quatro Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Seis Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
374.577,47 (Trezentos e Setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta e Sete 
Centavos), para R$ 378.861,53 (Trezentos e Setenta e Oito Mil, Oitocentos e Sessenta e Um Reais e 
Cinquenta e Três Centavos). Esse acréscimo corresponde a 1,17%, do valor total inicial contratado (R$ 
365.974,82).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSÉ BUENO  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ______________________ ___ 
 
CPF/RG ________________________ _   CPF/RG _________________________ 
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DECRETO N.º 158, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Demissão, por término de contrato de 

trabalho, dos servidores ocupante de cargo 

de Emprego Público, Regime CLT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Rescindir o contrato de contrato de trabalho, regime CLT, dos servidores 

abaixo relacionados, de acordo com o disposto no item 1.9 do Edital de Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2021. 

NOME CARGO Data da 

Rescisão 

Antonio Policeni de Lima  Motorista 09/08/2022 

Anderson da Cruz Mota  Motorista 09/08/2022 

Elcio José Rodrigues Motorista 09/08/2022 

Jean Carlos Prado Motorista 09/08/2022 

Ana Cleia dos Santos Técnica em Enfermagem 09/08/2022 

Karoline Martins  Técnica em Enfermagem  09/08/2022 

Maycon Rodrigo Petrechen Técnico em Enfermagem  09/08/2022 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de agosto de 2022. 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 05 de maio de 2022, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 39/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
02/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de pontes em alvenaria sobre o 
leito do Rio da Prata, na região do Distrito de Rio da Prata, com vão de 8,90m x 6,00m (CxL), com 
vigas pré-moldadas Padrão DER-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 02/2022-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, para o LOTE 02 - CONSTRUÇÃO 
PONTE EM ALVENARIA PADRÃO DER-PR - RIO DA PRATA/SÃO ROQUE, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 173/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

LOTE 02 - CONSTRUÇÃO PONTE EM ALVENARIA PADRÃO DER-PR - RIO DA PRATA/SÃO ROQUE 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

11 AJUSTE SAPATA CORRIDA         

11.1 Escavação Manual de Vala para viga baldrame, com previsão de 
fôrma. AF 06/2017. M³ 14,20 152,84 2.170,33 

11.2 
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrda, E=25 mm, 4 utilizações. AF 
06/2017 

M³ 36,40 105,14 3.827,10 

11.3 Concretagem, FCK 30 MPA, com uso de bomba lançamento, 
adensamento e acabamento. M³ 14,20 586,71 8.331,28 

TOTAL         14.328,71 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 14.328,71 
(Quatorze Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e Um Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 401.398,44 (Quatrocentos e Um Mil, Trezentos e Noventa e Oito Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos), para R$ 415.727,15 (Quatrocentos e Quinze Mil, Setecentos e Vinte e Sete Reais e Quinze 
Centavos). Esse acréscimo corresponde a 6,82%, do valor total inicial contratado (R$ 209.983,56). Com 
isso, o valor atual da obra passa a ser R$ 224.312,27 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Doze 
Reais e Vinte e Sete Centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 08 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 77/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira 
Luz, nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, Laranjeiras do Sul - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o 
contrato celebrado em 20 de setembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
77/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Modalidade Tomada de Preços nº 11/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de ampliação do prédio da Secretaria Municipal 
de Educação, localizada na Rua Padre Giuliano Sincini, na sede do município, com 80,64m², sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 11/2021-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 164/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Supressão 

14.1 PINTURA INTERNA DOS MUROS         

14.1.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. AF_06/2014 M² 156,59 2,66 416,53 

14.1.2 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em 
paredes externas de casas, três cores. AF_06/2014 M² 156,59 22,77 3.565,55 

14.2 PINTURA PAREDES EXTERNAS BLOCO EXISTENTE         

14.2.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. AF_06/2014 M² 230,43 2,66 612,94 

14.2.2 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em 
paredes externas de casas, três cores. AF_06/2014 M² 230,43 22,77 5.246,89 

14.3 PINTURA DO GRADIL FRONTAL         
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14.3.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou 
pincel sobre superfícies metálicas executado em obra (por 
demão). AF_01/2020 

  48,51 13,32 646,15 

14.4 PINTURA BEIRAIS E ESPELHOS DA OBRA EXISTENTE         

14.4.1 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e 
externo, 2 demãos. AF_01/2021   54,12 17,94 970,91 

14.5 PINTURA PISO EXTERNO (64,000M² + 31,88 M²)         

14.5.1 Preparo do piso cimentado para pintura - lixamento e limpeza. 
AF_05/2021 M² 95,88 3,29 315,45 

14.5.2 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, 
incluso fundo preparador. AF_05/2021 M² 95,88 17,38 1.666,39 

14.6 PINTURA BANCADA         

14.6.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. AF_06/2014 M² 48,80 2,66 129,81 

14.6.2 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, 
duas demãos, três cores AF_06/2014 M² 48,80 22,77 1.111,18 

14.7 TUBO DE DRENAGEM PLUVIAL         

14.7.1 Condutor pluvial, pvc, circular, diametro entre 80 e 100 mm, 
para drenagem predial. M 6,00 14,52 87,12 

14.8 AJUSTE DE JARDIM         
14.8.1 Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-0,01125m3/m) M 22,00 15,32 337,04 
14.9 PISO - ESPESSURA DE 8 CM (31,88 M² PISO EXTERNO)         

14.9.1 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
moldado in loco fck=20 mpa, usinado, acabamento convencional 
(piso polido), não armado.  

M³ 2,55 523,03 1.333,73 

TOTAL         16.439,69 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 16.439,69 
(Dezesseis Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Nove Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), para R$ 136.439,69 (Cento e Trinta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Nove Centavos). Esse acréscimo corresponde a cerca 
de 13,70%, do valor total inicial contratado (R$ 120.000,00).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de agosto  de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JONATAN LUIZ GUERRA  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 77/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira 
Luz, nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, Laranjeiras do Sul - PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, Laranjeiras do Sul - PR, aditam o 
contrato celebrado em 20 de setembro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
77/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da 
Modalidade Tomada de Preços nº 11/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de ampliação do prédio da Secretaria Municipal 
de Educação, localizada na Rua Padre Giuliano Sincini, na sede do município, com 80,64m², sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 11/2021-PMNL, 
fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 164/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Supressão 

14.1 PINTURA INTERNA DOS MUROS         

14.1.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. AF_06/2014 M² 156,59 2,66 416,53 

14.1.2 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em 
paredes externas de casas, três cores. AF_06/2014 M² 156,59 22,77 3.565,55 

14.2 PINTURA PAREDES EXTERNAS BLOCO EXISTENTE         

14.2.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. AF_06/2014 M² 230,43 2,66 612,94 

14.2.2 Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica em 
paredes externas de casas, três cores. AF_06/2014 M² 230,43 22,77 5.246,89 

14.3 PINTURA DO GRADIL FRONTAL         
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14.3.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou 
pincel sobre superfícies metálicas executado em obra (por 
demão). AF_01/2020 

  48,51 13,32 646,15 

14.4 PINTURA BEIRAIS E ESPELHOS DA OBRA EXISTENTE         

14.4.1 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso interno e 
externo, 2 demãos. AF_01/2021   54,12 17,94 970,91 

14.5 PINTURA PISO EXTERNO (64,000M² + 31,88 M²)         

14.5.1 Preparo do piso cimentado para pintura - lixamento e limpeza. 
AF_05/2021 M² 95,88 3,29 315,45 

14.5.2 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, 
incluso fundo preparador. AF_05/2021 M² 95,88 17,38 1.666,39 

14.6 PINTURA BANCADA         

14.6.1 Aplicação manual de fundo selador acrílico em panos com 
presença de vãos. AF_06/2014 M² 48,80 2,66 129,81 

14.6.2 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, 
duas demãos, três cores AF_06/2014 M² 48,80 22,77 1.111,18 

14.7 TUBO DE DRENAGEM PLUVIAL         

14.7.1 Condutor pluvial, pvc, circular, diametro entre 80 e 100 mm, 
para drenagem predial. M 6,00 14,52 87,12 

14.8 AJUSTE DE JARDIM         
14.8.1 Fincadinha de concreto - (5x22,5x45cm-0,01125m3/m) M 22,00 15,32 337,04 
14.9 PISO - ESPESSURA DE 8 CM (31,88 M² PISO EXTERNO)         

14.9.1 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 
moldado in loco fck=20 mpa, usinado, acabamento convencional 
(piso polido), não armado.  

M³ 2,55 523,03 1.333,73 

TOTAL         16.439,69 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 16.439,69 
(Dezesseis Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Nove Centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), para R$ 136.439,69 (Cento e Trinta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Nove Centavos). Esse acréscimo corresponde a cerca 
de 13,70%, do valor total inicial contratado (R$ 120.000,00).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 01 de agosto  de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JONATAN LUIZ GUERRA  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 01 de Agosto de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 64/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças,  
componentes de reposição e serviços de mão de obra, para 
manutenção no sistema de ar condicionado de veículos e máquinas da 
frota da Secretaria de Viação e Transportes , resolve ADJUDICAR o 
objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1, 3, 4, 5 e 8 -  NELSON BAVARESCO & CIA LTDA,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 49.505,00  (Quarenta e Nove Mil,  
Quinhentos e Cinco Reais);  
LOTE(S):  2,  6, 10, 12 e 14 -  RODRIGO CESAR VANJURA,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 53.500,00  (Cinquenta e Três  Mil  e 
Quinhentos Reais);  
LOTE(S):  7 e 9 -  L F DALLASTRA MECÂNICA - EPP,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 35.050,00  (Trinta e Cinco Mil  e 
Cinquenta Reais);  
LOTE(S):  11 e 13 -  INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 31.100,00  (Trinta e Um Mil  e Cem 
Reais) .  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  09 de Agosto de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 05 de Agosto de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 66/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preços para eventual fornecimento de 
refeições (buffet l ivre e marmitex), para alimentação de funcionários 
em serviço e na realização de eventos e atividades promovidas pela 
administração municipal ,  resolve ADJUDICAR o objeto deste certame 
à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 5 -  MATEUS RUCKER E CIA LTDA,  declarada vencedora,  
com o valor total de R$ 77.300,00  (Setenta e Sete Mil  e Trezentos 
Reais);  
LOTE(S):  2 e 4 -  J DOS SANTOS RSTAURANTE EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 336.950,00  (Trezentos e Trinta e 
Seis Mil ,  Novecentos  e Cinquenta Reais);  
LOTE(S):  3 -  MARTELLO GRILL LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 70.080,00  (Setenta Mil  e Oitenta Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  08 de Agosto de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 64/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de peças, componentes de reposição e serviços de 
mão de obra, para manutenção no sistema de ar condicionado de 
veículos e máquinas da frota da Secretaria de Viação e Transportes , 
em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1, 3, 4, 5 e 8 -  NELSON BAVARESCO & CIA LTDA,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 49.505,00  (Quarenta e Nove Mil,  
Quinhentos e Cinco Reais);  
LOTE(S):  2,  6, 10, 12 e 14 -  RODRIGO CESAR VANJURA,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 53.500,00  (Cinquenta e Três  Mil  e 
Quinhentos Reais);  
LOTE(S):  7 e 9 -  L F DALLASTRA MECÂNICA - EPP,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 35.050,00  (Trinta e Cinco Mil  e 
Cinquenta Reais);  
LOTE(S):  11 e 13 -  INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 31.100,00  (Trinta e Um Mil  e Cem 
Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 09 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 66/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preços para 
eventual fornecimento de refeições (buffet l ivre e marmitex), para 
alimentação de funcionários em serviço e na realização de eventos e 
atividades promovidas pela administração municipal ,  em favor da(s)  
empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 5 -  MATEUS RUCKER E CIA LTDA,  declarada vencedora,  
com o valor total de R$ 77.300,00  (Setenta e Sete Mil e Trezentos 
Reais);  
LOTE(S):  2 e 4 -  J DOS SANTOS RSTAURANTE EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 336.950,00  (Trezentos e Trinta e 
Seis Mil ,  Novecentos e Cinquenta Reais);  
LOTE(S):  3  -  MARTELLO GRILL LTDA,  declarada vencedora, com o valor 
total de R$ 70.080,00  (Setenta Mil e Oitenta Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 

processo administrativo instaurado pela 

Portaria nº 08, de 12 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

CONSIDERANDO QUE SE ENCONTRA PENDENTE MANIFESTAÇÃO 

DA EMPRESA RK2 PNEUS LTDA; 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SE ASSEGURAR A AMPLA 

DEFESA BEM COMO FINALIZAR A INSTRUÇÃO PROCESSUAL; 

CONSIDERANDO A PERMISSÃO CONTIDA NO ART. 3º DA PORTARIA 

Nº 08, DE 12 DE MAIO DE 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo a que faz referência a Portaria nº 08, de 12 de maio de 2022. 

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de agosto de 2022. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 

processo administrativo instaurado pela 

Portaria nº 09, de 12 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

CONSIDERANDO QUE SE ENCONTRA PENDENTE MANIFESTAÇÃO 

DA EMPRESA FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI; 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SE ASSEGURAR A AMPLA 

DEFESA BEM COMO FINALIZAR A INSTRUÇÃO PROCESSUAL; 

CONSIDERANDO A PERMISSÃO CONTIDA NO ART. 3º DA PORTARIA 

Nº 09, DE 12 DE MAIO DE 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo a que faz referência a Portaria nº 09, de 12 de maio de 2022. 

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de agosto de 2022. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 068/2022 
 
OBJETO: COMPRA DE MATERIAL PEDAGÓGICO, LÚDICO E BRINQUEDOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE PSICOLOGIA E 
FONOAUDILOGIA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. TAIS ITENS SÃO DE SUMA IMPORTANCIA PARA ESTABELER 
UMA COMUNICAÇÃO ENTRE O PROFISSIONAL E A CRIANÇÃ EM 
ATENDIMENTO. ATRAVES DESTES RECURSOS LÚDICOS O PROFISSIONAL 
PODE AVALIAR HABILIDADES E LIMITAÇÕES DA CRIANÇA NAS 
ESFERAS SÓCIO EMOCIONAL, LINGUAGEM, CAPACIDADE SIMBÓLICA, 
CONGNITIVA, ENTRE OUTRAS. 
 
EM FAVOR DE: PAPELARIA KRAPP LTDA, CNPJ: 11.005.222/0001-13 
 
VALOR TOTAL: R$ 26.980,25 (VINTE E SEIS MIL E NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 362/2022 EMITIDO POR WALDIR FIGUEIREDO 
RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 069/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA – HORAS-
MAQUINA – PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO NO PROJETO SEU BAIRRO NOSSA META, NAS 
ATIVIDADES NO ATERRO SANITÁRIO E OUTRAS EVENTUAIS 
NECESSIDADES. 
 
EM FAVOR DE: HELIO ANTUNES DE OLIVEIRA JUNIOR 
CNPJ: 24.535.777/0001-19 
 
VALOR TOTAL: R$ 52.500,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS) 
 
PARECER JURÍDICO N.º 363/2022 EMITIDO POR WALDIR FIGUEIREDO 
RECCANELLO, OAB/PR Nº 30.804. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO I, II E VIII DA LEI 
14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 09 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 094/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Orçamentária Anual nº 816 de 12 de novembro de 2021. 
 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 100.309,54 (Cem mil, trezentos e nove reais, 
cinquenta e quatro centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
 Valor: R$ 32,93 
Conta Despesa: 00116 
Fonte: 00116 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2013 – Manutenção das Atividades da Escola Rui Barbosa 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita 
Valor: R$ 261,96 
Conta Despesa: 00112 
Fonte: 00112 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
 Valor: R$ 86.292,04 
Conta Despesa: 00119 
Fonte: 00119 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
 Valor: R$ 13.422,61 
Conta Despesa: 00132 
Fonte: 00132 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 100.309,54 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit financeiro 
das fontes conforme demonstrado logo abaixo: 
 
Excesso de Arrecadação 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00112 Merenda Escolar R$ 261,96 
00116 Dinheiro Direto na Escola R$ 32,93 
00119 Transporte Escolar Federal – PNAT R$ 86.592,04 
00132 Transporte Escolar Estadual – PETE R$ 13.422,61 

 
 

 

TOTAL  100.309,54 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 008/2022 
Data: 29/07/2022 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 29 de julho de 2022. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 
ANEXO I 

 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

04/07/2022 
05/07/2022 
06/07/2022 
08/07/2022 
13/07/2022 
14/07/2022 
15/07/2022 
18/07/2022 
19/07/2022 
20/07/2022 
21/07/2022 
22/07/2022 
26/07/2022 
28/07/2022 
29/07/2022 

88,75 
11,69 

0,08 
11,15 
25,16 
10,00 

6,09 
15,90 
10,46 

2.388,23 
57,62 

1.246,65 
51,33 
75,41 
15,36 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

15/07/2022 5.451,51 
 

Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

14/07/2022 17.078,11 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

04/07/2022 1.047,69 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Gestão do SUS 

Fundo Nacional de Saúde. 

07/07/2022 
07/07/2022 
07/07/2022 
07/07/2022 
08/07/2022 
11/07/2022 
11/07/2022 

4.605,60 
1.660,60 

242,40 
87,40 

867,16 
1.660,60 

87,40 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/07/2022 2.484,69 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

15/07/2022 
29/07/2022 

6.000,00 
2.800,00 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Gestão SUAS. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

14/07/2022 5.600,00 
 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS, 
Índice de Gestão Descentralizada-IGD 
Bolsa Família. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

04/07/2022 100.000,00 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– SIGTV - Reforma Centro dos Idosos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

14/07/2022 
29/07/2022 
 

2.458,27 
2.583,90 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

29/07/2022 6.070,05 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

14/07/2022 
29/07/2022 

2.054,62 
2.131,72 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 
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08/07/2022 
08/07/2022 
08/07/2022 
08/07/2022 
08/07/2022 
11/07/2022 
12/07/2022 

24.240,00 
8.740,00 
8.740,00 
4.917,00 
2.000,00 
3.000,00 
5.890,78 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária 
(Custeio). 

Fundo Nacional de Saúde. 

15/07/2022 4.798,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

25/07/2022 
29/07/2022 

22.367,38 
9.742,34 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/07/2022 
29/07/2022 

12,86 
335,95 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

07/07/2022 607.476,78 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM 1% 
Cota de julho. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/07/2022 
20/07/2022 
29/07/2022 

619.848,55 
106.975,18 
340.103,00 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/07/2022 
06/07/2022 
08/07/2022 
12/07/2022 
13/07/2022 
19/07/2022 
20/07/2022 
26/07/2022 
27/07/2022 
28/07/2022 
29/07/2022 

2.657,77 
12.824,42 
31.732,38 

4.839,79 
32.553,71 
22.921,38 
73.689,64 

7.553,60 
24.540,40 

1.444,03 
16.981,01 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da licitação o 
qual é a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos/material permanente diversos, com 
recursos da Proposta nº 09335.405000/1220-01 do Ministério da Saúde, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às seguintes 
proponentes: 
 
DSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA - ME, CNPJ: 15.318.347/0001-54, da 
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 3.957,55 
(três mil, novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos);  
 
GB SUPERMERCADOS EIRELI - ME, CNPJ: 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora nos itens 02, 09 e 10, com o valor total global de R$ 3.871,90 (três mil, 
oitocentos e setenta e um reais e noventa centavos); 
 
B. DANIEL INFORMÁTICA - ME, CNPJ: 11.607.273/0001-15, da cidade de Itá, Estado de Santa Catarina, 
vencedora no item 04, com o valor total global de R$ 10.991,01 (dez mil, novecentos e noventa e 
um reais e um centavo); 
 
RD NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 21.972.444/0001-69, da cidade de Bom Retiro, 
Estado de Santa Catarina, vencedora no item 05, com o valor total global de R$ 22.888,95 (vinte e dois 
mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos); 
 
RJ INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ: 43.791.740/0001-04, da cidade de Laurentino, Estado de Santa 
Catarina, vencedora nos itens 06 e 07, com o valor total global de R$ 11.219,92 (onze mil, duzentos e 
dezenove reais e noventa e dois centavos); 
 
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA - ME, CNPJ: 08.533.577/0001-70, da cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina, vencedora no item 08, com o valor total global de R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta 
reais); 
 
FRONT COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ: 43.731.740/0001-00, da cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, vencedora no item 12, com o valor total global de R$ 3.249,96 (três mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos); 
 
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 27.806.274/0001-
29, da cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, vencedora nos itens 11 e 13, com o valor total 
global de R$ 8.199,98 (oito mil, cento e noventa e nove reais e noventa e oito centavos); 
 
STARKLINICAL DO BRASIL LTDA - ME, CNPJ: 29.125.166/0001-16, da cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, vencedora no item 14, com o valor total global de R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais); 
 
OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 04.675.147/0001-32, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, vencedora 
no item 15, com o valor total global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2022. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  55/2022-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02 
e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 23 de agosto 
de 2022, a l ic i tação modalidade Pregão Eletrônico Nº 55/2022,  cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS DESTINADOS ÁS SECRETARIAS  DE 
EDUCAÇÃO E SAÚDE, segundo condições, quantidades e exigências  
estabelecidas no edital  e seus anexos. O Edital  e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900,  
Centro, Porto Barreiro/ PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.c om.br ou no sitio  
www.bll .org.br  ou www.portobarreiro.pr .gov.br .  

Porto Barreiro, 09 de agosto de 2022.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 126/2022. 
De 10 de agosto de 2022. 

 

Ementa:  Nomeia empregados 

públicos para ocupar cargo de 

Processo Seletivo Simplif icado em 

regime temporário. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  
 

 Art. 1º.  Ficam por este instrumento nomeados os empregados 

públicos abaixo relacionados, para ocupar a t ítulo temporário, os cargos 

nos quais foram aprovados através do Processo Selet ivo Simplif icado-

PSS 002/2022, homologado pelo Decreto nº 116/2022 de 29 de julho de 

2022: 

 

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (COMUNIDADE VILA RURAL 
E SEDE)  
NOME RG CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO  

LARISSA OLENIKA 

GONÇALVES 

13.565.721-2 40 horas  10/08/2022 

 
CARGO: AUXILIAR ODONTOLÓGICO  
NOME RG CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO  

MARIA ELISETE 

DA SILVA 

4.203.784-2 40 horas  10/08/2022 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA  
NOME RG CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO  

JEANRE MATOSO 

GONÇALVES 

10.787.533-6 20 horas  10/08/2022 

 
CARGO: PSICÓLOGO  
NOME RG CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO 

JANETE 

MICHAELSEN 

12.497.691-0 40 horas  10/08/2022 

 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
NOME RG CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO  

JOELMA DE 

FATIMA DA CRUZ 

7.359.036-1 40 horas  10/08/2022 

NEIDE JUSTINA 

RISSARDI 

5.748.593-0 40 horas  10/08/2022 

 

  Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 10 de agosto de 2022. 

 

 

    

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.09 13:46:07 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CONTRATO Nº. 02/2022 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022  
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

Contratada 

LARISSA OLENIKA GONÇALVES 
 
Objeto: 

Prestação de Serviços como Agente Comunitário de Saúde  
 

Valor:  

R$: 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro rea is) mensais, 
mais insalubridade. 
 
Vigência:  

De 10/08/2022 a 10/02/2023, prorrogáveis por igual período.  
 
Foro: 

Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 

Porto Barreiro, 10 de agosto de 2022.  

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.09 
13:48:36 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CONTRATO Nº. 03/2022 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022  
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

Contratada 

JOELMA DE FATIMA DA CRUZ 
 
Objeto: 

Prestação de Serviços como Técnico de Enfermagem 
 

Valor:  

R$: R$ 2.122,12 (dois mil cento e vinte e dois reais e doze cent avos) 
mensais, mais insalubridade.  
 
Vigência:  

De 10/08/2022 a 10/02/2023, prorrogáveis por igual período.  
 
Foro: 

Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 

Porto Barreiro, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.09 13:50:08 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CONTRATO Nº. 04/2022 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022  
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

Contratada 

NEIDE JUSTINA RISSARDI GARCIA 
 
Objeto:  

Prestação de Serviços como Técnico de Enfermagem.  
 

Valor:   

R$ 2.122,12  (dois mil cento e vinte e dois reais e doze centavos) 
mensais, mais insalubridade.  
 
Vigência:  

De 10/08/2022 a 10/02/2023, prorrogáveis por igual período.  
 
Foro: 

Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 

Porto Barreiro, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.09 
13:51:32 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CONTRATO Nº. 05/2022 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022  
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

Contratada 

MARIA ELISETE DA SILVA 
 
Objeto:  

Prestação de Serviços como Auxiliar Odontológico 
 

Valor:  

R$: R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) mensais, mais 
insalubridade. 
 
Vigência:  

De 10/08/2022 a 10/02/2023, prorrogáveis por igual período.  
 
Foro: 

Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 

Porto Barreiro, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.09 13:52:48 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
CONTRATO Nº. 06/2022 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022  
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

Contratada 

JANETE MICHAELSEN 
 
Objeto:  

Prestação de Serviços como Psicólogo 
 

Valor:  

R$ 3.607,03 (três mil seiscentos e sete reais e três centavos) 
mensais, mais insalubridade. 
 
Vigência:  

De 10/08/2022 a 10/02/2023, prorrogáveis por igual período.  
 
Foro: 

Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 

Porto Barreiro, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.09 13:54:06 
-03'00'
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CONTRATO Nº. 07/2022 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

Contratado 

JEANRE MATOSO GONÇALVES 
 
Objeto:  

Prestação de Serviços como Fisioterapeuta  
 

Valor:  

R$ 2.668,27(dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e sete 
centavos) mensais, mais insalubridade.  
 
Vigência:  

De 10/08/2022 a 10/02/2023, prorrogáveis por igual período.  
 
Foro: 

Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 

Porto Barreiro, 10 de agosto de 2022.  

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.08.09 
13:55:10 -03'00'



QUARTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2022 EDIÇÃO 39556A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

  Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - CEP 85170-000 - Pinhão/PR 
  E-mail: camarapho@hotmail.com - Site: www.pinhao.pr.leg.br 

     RESOLUÇÃO  N.º 06/2022. 
                                                       Data – 08/08/2022. 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento da 
Câmara Municipal de Pinhão por Remanejamento de Dotações 
Orçamentárias na importância de R$1.100,00 (um mil e cem reais) e 
dá outras providências. 
                                                         

                                         O Presidente da Câmara  Municipal  de  Pinhão  Estado  do Paraná, 
Sr. Israel de Oliveira Santos, respaldado na Lei nº. 2.193/2021 de 27/12/2021 e na Lei nº. 4.320: 
 
                                                

                                                          R E S O L V E : 
 
                                               Art. 1º - Autorizar o Poder Legislativo Municipal a efetuar a abertura 
de Credito Adicional Especial no Orçamento da Câmara Municipal de Pinhão-PR no Exercício de 
2022, por Remanejamento de Dotações Orçamentária no Valor de R$1.100,00 (um mil e cem 
reais) para a seguinte dotação orçamentária: 
  
01 Câmara Municipal 
01.001 Câmara Municipal 
01.031.0001.2002 Manut.e Desenv.das Atividades do Legislativo Municipal 
Conta – 130 – 3.3.90.40.00.00 Serv.deTecnologia da Infor.e Comunicação           R$1.100,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                     R$1.100,00 

                                                 Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto constante no artigo 
anterior, será cancelado recurso da  seguinte dotação orçamentária: 
 
01 Câmara Municipal 
01.001 Câmara Municipal 
01.031.0001.2002 Manut.e Desenv.das Atividades do Legislativo Municipal 
Conta –20 – 3.3.90.08.00.00  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor         R$ 1.100,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO                                                    R$  1.100,00 

                                                Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.  
                                               Gabinete do Presidente da Câmara  Municipal  de  Pinhão, Estado  
do  Paraná,  em 08 de Agosto de 2022. 
 

 

 

 

 

                                                            ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 

                                                                     Presidente da Câmara 

                                                                         Gestão 2021/2022 

 

 

 

 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO 

DIRCEU DAL CANTON portador CPF 018.774.949-33 que na data de 29/11/2016 recebeu IAT – 
Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Operação para suinocultura terminação localizada  
em Linha Nova, Município de Três Barras do Paraná - PR. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA   

DIRCEU DAL CANTON portador CPF 018.774.949-33 que na data de 09/08/2022 requereu do IAT 
– Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação de Licença Ambiental Simplificada para 
suinocultura terminação localizado  em Linha Nova, Município de Três Barras do Paraná - PR. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 0036/2022 GMS 

PROTOCOLO Nº 16.655.942-1 
Objeto: Elaboração de Projetos Arquitetônico e Complementares 
Executivos para a construção da nova Sede do Batalhão de Polícia 
Ambiental – Força Verde, com área estimada de 747,47 m² 
(setecentos e quarenta e sete metros quadrados e quarenta e sete 
centímetros quadrados), a ser implantada em terreno situado à rua 
João Fortkamp, nº 520, bairro Primavera, Guarapuava, Paraná. 
Preço Máximo: R$ 113.944,47 (cento e treze mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) 
Prazo de Execução: 210 (duzentos e dez) dias corridos. 
Retirada do Edital: A partir do dia 10 de agosto de 2022 no endereço 
eletrônico  www.comprasparana.pr.gov.br . 
Abertura dos Envelopes: Dia 22 de setembro de 2022, às 09:30 
(nove horas e trinta minutos) na Sala de Licitações da PRED, sita à 
Avenida Iguaçu, n. º 420, Rebouças, 6º andar, Curitiba, Paraná. 

Curitiba, 08 de agosto de 2022. 
GIRLEI EDUARDO DE LIMA 

Diretor Geral da Paraná Edificações 
 

 
 
 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2022 – ASSISCOP 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS 

 
RATIFICAÇÃO 

  
O Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 03/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DESERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS; às 
proponentes: 
PROPONENTE: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS – CNPJ 10.585.039/0001-71 

PROCEDIMENTOS 
Item Descrição Unitário (R$) 
01 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ORGÃOS ANEXOS E 

PAREDE ABDOMINAL COLECISTECTOMIA – CÓDIGO SUS: 
04.07.03.002-6 

2.185,00 

02 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HEMORROIDECTOMIA – CÓDIGO SUS: 
04.07.02.028-4 

946,00 

03 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA – 
CODIGO SUS: 4.07.04.006-4 

1.678,00 

04 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HERNIOPLASTIA, INGUINAL/CRURAL 
(UNILATERAL) – CÓDIGO SUS: 04.07.04.010-2 

1.335,00 

05 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HERNIOPLASTIA UMBILICAL – 
CODIGO SUS: 04.07.04.012-9 

1.335,00 

06 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – 
HISTERECTOMIA SUBTOTAL CODIGO SUS: 04.09.06.012-7 

1.627,00 

07 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – LAQUEADURA 
TUBARIA CODIGO SUS: 04.09.06.018-6 

1.016,00 

08 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – TTO 
CIRURGICO DE CISTOCELE CODIGO SUS: 04.09.01.043-0 

1.116,00 

09 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – VASECTOMIA 
CODIGO SUS: 04.09.04.024-0 

918,00 

10 CIRURGIA DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR – TTO 
CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM 
MENISCECTOMIA PARCIAL/TOTAL – CÓDIGO SUS: 
04.08.05.089-6 

3.000,00 

11 CIRURGIA DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR RECONSTRUÇÃO 
LIGAMENTAR INTRA- ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
ANTERIOR) – CODIGO SUS: 04.08.05.016-0 

4.806,54 

14 OTORRINOLARINGOLOGIA – ADENOIDECTOMIA + 
AMIGDALECTOMIA, CÓDIGO SUS: 04.04.01.001-6 E 
04.04.01.002-4  

2.407,00 
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PROPONENTE: ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE VIRMOND (INSTITUTO 
VIRMOND) – CNPJ 08.828.617/0001-01 

PROCEDIMENTOS 
Item Descrição Unitário (R$) 

01 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ORGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL COLECISTECTOMIA – CÓDIGO SUS: 
04.07.03.002-6 

2.185,00 

02 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HEMORROIDECTOMIA – CÓDIGO SUS: 
04.07.02.028-4 

946,00 

03 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA – 
CODIGO SUS: 4.07.04.006-4 

1.678,00 

04 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HERNIOPLASTIA, INGUINAL/CRURAL 
(UNILATERAL) – CÓDIGO SUS: 04.07.04.010-2 

1.335,00 

05 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, ÓRGÃOS ANEXOS E 
PAREDE ABDOMINAL HERNIOPLASTIA UMBILICAL – 
CODIGO SUS: 04.07.04.012-9 

1.335,00 

06 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – 
HISTERECTOMIA SUBTOTAL CODIGO SUS: 04.09.06.012-7 

1.627,00 

07 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – LAQUEADURA 
TUBARIA CODIGO SUS: 04.09.06.018-6 

1.016,00 

08 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – TTO 
CIRURGICO DE CISTOCELE CODIGO SUS: 04.09.01.043-0 

1.116,00 

09 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO – VASECTOMIA 
CODIGO SUS: 04.09.04.024-0 

918,00 

10 CIRURGIA DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR – TTO 
CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM 
MENISCECTOMIA PARCIAL/TOTAL – CÓDIGO SUS: 
04.08.05.089-6 

3.000,00 

11 CIRURGIA DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR RECONSTRUÇÃO 
LIGAMENTAR INTRA- ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO 
ANTERIOR) – CODIGO SUS: 04.08.05.016-0 

4.806,54 

 
Serão credenciadas todas as proponentes supra citadas para atender a demanda do consorcio, 
ficando dispensado o sorteio. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 08 de agosto de 2022. 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
 Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2022 – ASSISCOP 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 

PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS 
1ª PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ nº 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON 
JUNIOR, inscrito no CPF nº 061.537.579-01. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2022-ASSISCOP 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ/MF n° 10.585.039/0001-71, 
representada neste ato por ISAC KEI YAMAZAKI, inscrito no CPF nº 201.520.949-20. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022-ASSISCOP 
CONTRATADA: ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE VIRMOND 
(INSTITUTO VIRMOND), inscrita no CNPJ/MF 08.828.617/0001-01, representada neste ato por 
FREDERICO EDUARDO WARPECHOWSKI VIRMOND, inscrito no CPF nº 285.732.189-91. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS. 
 
 
DATA DE ASSIANTURA: 08 DE AGOSTO DE 2022. 
VIGÊNCIA: 09 DE AGOSTO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2022 
PROCESSO Nº 3.288/2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, AFERIDO PELA OFERTA DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA SINAPI 

 
A Prefeitura do Município de Candói, Estado do Paraná, comunica a abertura do Pregão 
Presencial nº 097/2022, Processo nº 3.288/2022, para o “Registro de preços através de 
desconto à ser aplicado nas eventuais e futuras contratações de serviços da tabela 
SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) para 
manutenção, reparos e reformas em edificações públicas municipais e equipamentos 
públicos municipais, de forma corretiva, preditiva e preventiva, com fornecimento de 
insumos, equipamentos, materiais e mão de obra”, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital. 

A sessão de abertura da licitação, para recebimento e julgamento das propostas e 
habilitação, será conforme segue: 
 Dia: 24 de agosto de 2022. 

 Hora: 8h30min00ss (Horário de Brasília) 

 Local: Sala de reuniões - ao lado da Prefeitura Municipal, Avenida XV de novembro, 
nº 1635, Cacique Candói, CEP 85140-000, Candói-PR. 

 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, 
nº 1761, Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR. Contato: 
licitacao@candoi.pr.gov.br. Telefone: (42) 3638-8017. 

Candói, 9 de agosto de 2022. 
 
 
 

Silvestre Gonçalves F. Filho 
Pregoeiro 

Portaria nº 598/2022 
 



O presidente dos Estados 
Unidos, Joe Biden, as-
sinou nesta terça-feira 

(9), documentos endossando a 
adesão da Finlândia e da Sué-
cia à Otan, na expansão mais 
significativa da aliança mili-
tar desde a década de 90, em 
resposta à invasão da Ucrânia 
pela Rússia.

O Senado dos EUA apoiou a 
expansão por 95 a 1 na semana 
passada, uma rara demonstra-
ção de unidade bipartidária 
em um pleito amargamente 
dividido. Senadores democra-
tas e republicanos aprovaram 
fortemente a adesão dos dois 
países nórdicos, descrevendo-
-os como importantes aliados 
cujos militares já trabalha-
vam em estreita colaboração 
com a Otan.

A votação foi um forte 
contraste com alguma retó-
rica em Washington durante 
o governo do ex-presidente 

republicano Donald Trump, 
que buscou uma política ex-
terna “América em primeiro 
lugar” e criticou os aliados 
da Otan que não conseguiam 
atingir as metas de gastos 
com defesa.

Suécia e Finlândia solici-
taram adesão à Otan em res-
posta à invasão da Ucrânia 
pela Rússia em 24 de feverei-
ro. Moscou advertiu repetida-
mente os dois países contra a 
adesão à aliança.

Os 30 aliados da Otan assi-
naram o protocolo de adesão 
da Suécia e da Finlândia no 
mês passado, permitindo-lhes 
aderir à aliança com armas 
nucleares assim que todos os 
Estados membros ratificarem 
a decisão.

A ratificação pode levar 
até um ano, embora a adesão 
já tenha sido aprovada por al-
guns países, incluindo Cana-
dá, Alemanha e Itália.

Biden assina apoio à adesão 
de Suécia e Finlândia à Otan

Esta será a adesão mais significativa ao grupo desde a década de 90
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Esta será a adesão mais significativa ao grupo desde a década de 90

Desde que Rússia e Ucrâ-
nia assinaram um acor-
do para exportação dos 

grãos ucranianos que estavam 
presos no Mar Negro por causa 
do conflito entre os dois países, 
que acontece desde o dia 24 de 
fevereiro, 12 embarcações sa-
íram rumo aos seus destinos. 
Nesta terça-feira (09), mais dois 
navios de transportes partiram 
do porto ucraniano de Chorno-
morsk, conforme o Ministério 
da Defesa da Turquia. Contudo, 
alguns problemas já são visí-
veis.

Segundo a agência de notí-
cias ANSA, 26 mil toneladas do 
produto foram rejeitados pelo 

comprados devido ao atraso, 
de mais de cinco meses, que a 
mercadoria chegou. O navio 
que deveria ter desembarcado 
no domingo (7), continua pró-
ximo ao mar turco a espera de 
um novo comprador, informou 
a embaixada. Segundo os dados 
de Kiev, cerda de 20 milhões 
de toneladas de grãos e cereais 
então nos portos da Ucrânia es-
perando para serem transpor-
tados. Os navios que deixaram 
o porto hoje foram rumo a Co-
reia do Sul, carregando 64.720 
toneladas de milho, e Istambul, 
transportando 5.300 toneladas 
de farinha de girassol, infor-
mou o ministério.

Navios de grãos deixam 
a Ucrânia, mas carga é 
rejeitada por compradores

Taiwan afirma que China se 
prepara para invadir a ilha

O ministro das Relações 
Exteriores de Taiwan, 
Joseph Wu, afirmou que 

a China sempre ameaçou o 
governo da ilha, mas que isso 
“está ficando mais sério nos 
últimos anos”. Em entrevista 
à CNN, o diplomata disse que 
mesmo se a presidente da Câ-
mara dos Representantes dos 
Estados Unidos, Nancy Pelosi, 
não tivesse visitado a região, a 

ameaça militar chinesa conti-
nuaria existindo, e é “com esse 
fato que precisamos lidar”.

Segundo ele, a China não 
pode ditar a Taiwan quem deve 
ser recebido, além de não po-
der definir as alianças da ilha. 
No entanto, Wu mostrou temo-
res com a atual situação: “Eu 
me preocupo que a China pos-
sa realmente lançar uma guer-
ra contra Taiwan”, disse ele. 

Na visão do diplomata, o que 
Pequim está fazendo agora é 
tentar assustar, e “a melhor ma-
neira de lidar com isso é mos-
trar à China que não estamos 
com medo”. “Posso afirmar que 
Taiwan agora é mais resiliente 
do que antes, estamos sofrendo 
ameaças, e a vida está continu-
ando”, indicou.

De acordo com o diplo-
mata, os interesses chineses 
não ficam restritos a Taiwan. 
O Mar Sul da China e o Indo-
-Pacífico como um todo são 
áreas nas quais Wu vê Pequim 
buscando aumentar sua influ-
ência. Além disso, o ministro 
vê uma “ambição global” por 
parte da potência asiática, 
que inclui a América Latina e 
a África.

Na segunda-feira, 8, a Chi-
na anunciou que estendeu 
exercícios militares em tor-
no do Estreito de Taiwan, que 
interromperam o transporte 
marítimo e aéreo e aumenta-
ram substancialmente as pre-
ocupações sobre o potencial 
de conflito. Anteriormente, as 
manobras tinham fim previs-
to para o domingo, dia 7.

Ministro de Relações Exteriores do país disse que invasão 
é a verdadeira intenção nos exercícios militares da China 

Reuters/Evan Viccu
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Moscou e Kiev assinaram um acordo em 22 de julho para 
desbloqueio do Mar Negro e retomada das exportações; 
12 embarcações já deixaram o porto ucraniano


